
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando a realização de estudos
técnicos visando à instalação de uma
lombofaixa (faixa elevada para travessia
de pedestres) na Rua Silveiras, altura do
número 135, Vila Guiomar.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal solicitando que através do departamento
competente sejam realizados estudos técnicos visando à instalação de uma lombofaixa
(faixa elevada para travessia de pedestres) na Rua Silveiras, altura do número 135, Vila
Guiomar.
 
 
 
 
 
JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo em vista que a presente indicação se faz necessária
tendo em vista que o referido trecho apresenta intenso fluxo de veículos e grande circulação
de pedestres, especialmente em razão da existência de estabelecimentos comerciais e
instituições de ensino nas proximidades.
 
Tal cenário aumenta significativamente o risco de acidentes, sobretudo envolvendo crianças,
idosos e demais pedestres, que frequentemente realizam a travessia da via.
 
A implantação de uma lombofaixa no local contribuirá para a redução da velocidade dos
veículos, proporcionando maior segurança viária, além de organizar a travessia de
pedestres de forma mais adequada e visível.
 
Diante do exposto, solicitamos a adoção das providências necessárias, com a máxima
urgência possível.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 7 de abril de 2026.

 
 
 

Ver. Dr. Marcos Pinchiari  
VEREADOR 
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